
APELAÇÃO CÍVEL Nº 199290-93.2013.8.09.0040 (201391992903)

COMARCA : EDEIA

4ª CÂMARA CÍVEL

APELANTE : LARISSA OLIVEIRA MENDES E OUTRO(S)

APELADO : AGUIMAR CARMO ARANTES

RELATORA : DESª. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO

Indenização por danos morais. Abuso do

direito  de expressão.  Divulgação de ofensas na

rede  social  facebook.  Dever  reparatório.

Redução do quantum. Inadmissibilidade. Negado

seguimento ao apelo - art. 557, caput, CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA

LARISSA  OLIVEIRA  MENDES  e  LUCAS  VITÓRIA

FELIPE, regularmente representados nos autos da  ação de indenização por danos

morais  proposta por AGUIMAR CAMO ARANTES, recorre da sentença lançada às

fs. 111/123, que julgou procedente a pretensão inicial, condenando-os ao pagamento

proporcional de R$ 10.000,00 a título de danos morais,  advindo da publicação de

mensagens na internet, violadoras dos direitos fundamentais do autor. 

Avaliando  as  provas  produzidas  no  feito,  o  ato  judicial
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considerou que as puplicações postadas pelos réus apelantes na rede social facebook

pertinente à conduta do autor -  chefe do departamento de transporte da cidade de

Edeia, responsável pelo funcionamento dos maquinários, inclusive ds ônibus escolares

pertencentes  à  administração  municipal  –,  diante  do  defeito  de  um  dos  veículos

escolares ultrapassaram o direito de expressão, violando  sua moral e honra, ensejando

o dever de reparação.

Os apelante sustentam que os comentários  publicados na

rede social não foram direcionados ao autor apelante, referindo-se, exclusivamente à

administração de forma genérica, discorrendo sobre a má conservação do ônibus e a

falta de assistência no dia do defeito, deixando os alunos por horas na rodovia, na

volta para casa. Observam que o autor encarregado não prestou a assistência devida,

chegando ao local com um galão de combustível e retornando imediatamente para

Edeia, sem que resolvido o problema.

Sustentam  inexistir  elementos  caracterizadores  do  dano

moral vindicado e rechaçam o valor indenizatório porque exorbitante, pleiteando sua

redução. Assim requerem seja conhecido e provido o apelo para reformar a sentença

recorrida, julgando improcedente a pretensão indenizatória moral. Alternativamente

pugnam a redução do valor arbitrado. 

Isentos de preparo por tratar-se de beneficiários da justiça

gratuita (f. 136).

Contrarrazões aportadas às fs. 138/149 rechaçando as teses
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vertidas no apelo, requerendo a manutenção da sentença em seus termos.

Em síntese é o relatório. Decido.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal

conheço do apelo e, por comportável julgamento de plano, passo a decidir nos moldes

do art. 557, caput, CPC. 

As redes sociais apresentam-se como espaços de interação

entre  os  sujeitos,  em  constante  movimento,  formando  e  permanecendo  os  laços

estabelecidos. É nesse espaço que cada um pode agir sem intermediário, sem filtro

nem hierarquia e, também pode vir a produzir reflexos na esfera jurídica de outrem,

causando-lhe danos aos direitos personalíssimos e impondo reparação civel. 

A Constituição Federal garante, simultaneamente, a ampla

liberdade de  informação e  de  expressão (arts.  5º,  IV1,  IX2,  XIII3 e  XIV4 e  220 e

parágrafos5), protegendo com o mesmo cuidado a dignidade da pessoa humana (art.

1 IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
2 IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de

censura ou licença; 
3 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer; 
4 XIV -  é  assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo  da fonte,  quando necessário ao

exercício profissional; 
5 Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo

ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 
[…].
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1º, III6), o direito à imagem (art. 5º, VI7), à intimidade, à privacidade e à honra (art. 5º,

X8), os direitos de expressar e de informar, e o direito à informação. Não é raro a

colisão entre direitos fundamentais, a exigir o realinhamento em face do princípio da

proporcionalidade, que indicará quais os bens ou direitos que deverão ser limitados ou

sacrificados em cada situação.

Com o advento da internet as pessoas têm cada vez mais a

oportunidade  de  exercer  a  liberdade  de  expressar  sua  opinião.  Contudo,  não  é

qualquer  fato  da  intimidade  ou  da  privacidade  de  alguém,  ou  relacionado  à  sua

imagem que poderá  ser  veiculado,  pois  que extrapolado o exercício do direito  de

expressão  surge  o  dever  de  reparar.  A  jurisprudência  não  afasta  a  obrigação

indenizatória nos casos de ilícitos praticados por meio da internet. Veja-se:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR

DANOS  MORAIS.  DECLARAÇÕES  FIRMADAS  EM

ENTREVISTA  JORNALÍSTICA.  LESÃO  À  HONRA  DO

AUTOR  .  POTENCIALIDADE  OFENSIVA DOS  FATOS.

DANO  MORAL  CONFIGURADO.  DEVER  DE

INDENIZAR.  MAJORAÇÃO  DA  VERBA

INDENIZATÓRIA.  JUROS DE MORA (SÚMULA 54 DO

6 Art.  1º  A República Federativa do Brasil,  formada pela união indissolúvel  dos Estados e Municípios  e  do
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
[…].
III – a dignidade da pessoa humana;
[…].

7 VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos
e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

8 X -  são invioláveis  a  intimidade,  a  vida privada,  a  honra e  a  imagem das pessoas,  assegurado o direito a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA (SÚMULA 362 DO STJ).

I- O abuso de direito perpetrado em entrevista concedida

pelo requerido à imprensa local, denegrindo a honra e a

imagem  de  Promotor  de  Justiça,  responsável  pelo

ajuizamento  de  ação  civil  pública  por  ato  improbidade

administrativa,  com o intuito  de  justificar  a  condenação

que  lhe  foi  imposta  nos  autos  da  referida  demanda,

extrapola  os  lindes  da  liberdade  de  manifestação  de

pensamento,  tornando irretorquível  o  dever  de  indenizar.

II- A ofensa à honra por meio da imprensa (mídia impressa

e internet), por sua maior divulgação, acaba repercutindo

mais  largamente  na  coletividade,  máxime  quando  se

considera  que  o  veículo  de  comunicação  é  de  grande

circulação na região, disponibilizado inclusive na internet.

[…].  RIMEIRO  APELO  DESPROVIDO.  SEGUNDO

APELO PROVIDO10. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.

INCOMPETÊNCIA  TERRITORIAL.  JULGAMENTO

EXTRA PETITA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NULIDADE

DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL.

PRESSUPOSTOS.  DANO  MORAL.  VALOR.  […].  4.

Comete  ato  ilícito  aquele  que  veicula  na  internet,  com

animus  injuriandi  vel  diffamandi  e  sem  a  devida

10 TJGO, 1ª  Câmara  Cível,  AC nº  381970-96.2011.8.09.0143,  Rel.  Juiz  Carlos  Roberto  Fávaro,  DJe 1234 de
30/01/2013. 
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comprovação,  opiniões  ofensivas  à  honra  subjetiva  e

objetiva alheia, em prejuízo à sua atividade empresarial. 5.

Caracterizado o ato ilícito, o dano experimentado, e o nexo

de  causalidade  que  os  une,  pressupostos  da

responsabilidade civil,  merece ser confirmada a sentença

que julga procedente o pedido de indenização por danos

morais. […]. 7. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.

SENTENÇA MANTIDA11. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO.  SITE  DE

RELACIONAMENTO.  PERFIL  FALSO.  DANO  MORAL

CONFIGURADO.  PREVALÊNCIA  DA

INVIOLABILIDADE DA IMAGEM E HONRA DA PESSOA

EM  DETRIMENTO  DA  LIBERDADE  DE  EXPRESSÃO.

RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO  PROVEDOR.

QUANTUM INDENIZATÓRIO. I - Dada a potencialidade

ofensiva aos direitos da personalidade e honra da vítima, o

dano moral afigura-se incontroverso. II - Ponderando entre

os  princípios  constitucionais  da  liberdade  de  expressão

(CF, art. 5º, IV) e da inviolabilidade da vida privada, honra

e imagem das pessoas (CF, art. 5º, X), e considerando o

conteúdo extremamente ofensivo e vexatório da publicação

e  o  fato  de  ela  ter  sido  inserida  no  sítio  por  usuário

anonimo,  entendo  que  o  segundo  princípio  deverá

11 TJGO, 5ª Câmara Cível, AC nº 333650-34.2010.8.09.0051, Rel. Juiz Roberto Horácio de Rezende, DJe 1171 de
23/10/2012. 
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prevalecer.  […].  AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA12. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.

COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À

INFORMAÇÃO  CONTRAPOSTO  AO  DIREITO  À

INVIOLABILIDADE DA VIDA PRIVADA, DA HONRA E

DA  IMAGEM.  PROPORCIONALIDADE.  OFENSAS

PESSOAIS.  USO INDEVIDO DE IMAGEM. DEVER DE

INDENIZAR.  CONFIGURAÇÃO.  MAJORAÇÃO  DO

QUANTUM FIXADO. O presente caso contrapõe o direito

de informação de fatos, dados e acontecimentos, os quais

devem  ser  objetivamente  apurados,  vinculados  à

veracidade e à imparcialidade ao direito de inviolabilidade

da  intimidade  da  vida  privada,  da  honra  e  da  imagem,

todos constitucionalmente assegurados. Trata-se, pois, de

colisão de direitos fundamentais, cuja solução não impõe o

afastamento  integral  de  um  ou  de  outro,  mas  sim  a

adequação  proporcional  de  ambos,  com  eventuais

preponderâncias.  O  direito  à  informação,  neste  caso

concreto, sucumbiu diante da publicação de fato inverídico

e  inobservância  do  dever  de  imparcialidade,  ocorrendo

abusos.  Texto  publicado  em  blog  Nova  Corja  que  traz

ofensas específicas à pessoa da autora, na época gerente

12 TJGO, 5ª Câmara Cível, AC nº 465979-96.2008.8.09.0142, Rel. DEes Alan S. de Sena Conceição, DJe 804 de
25/04/2011. 
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de  empresa  de  telefonia,  além  do  uso  indevido,  sem

autorização,  da  imagem  da  autora.  Dano  moral

configurado in re ipsa. Quantum indenizatório majorado.

APELO DA AUTORA PROVIDO EM PARTE. APELO DO

RÉU DESPROVIDO. UNÂNIME13. 

Na hipótese dos autos, sopesando os direitos fundamentais

envolvidos, inconstestável o direito dos alunos expressarem e questionarem a atuação

da administração pública na manutenção dos veículos, principalmente o ônibus que

transporta  estudandes  de  Goiânia  para  Edeia.  Todavia,  o  direito  de  expressar  tal

indignação ultrapossou os limites do razoável ofendendo a esfera do direito do autor

apelado, responsável pela divisão do transporte naquela comuna. Como transcrito pelo

julgador,  as  publicações  no  facebook  afetam diretamente  o  autor,  chamando-o  de

“administrador do caralho” e mandando-o “vai a puta que pariu” e também “tnc bem

tomado  mesmo”  (f.  20).  As  testemunhas  ouvidas  disseram  ser  de  conhecimento

notório na cidade que o autor apelado era o chefe das máquinas na época do fato e que

todos  souberam da  divulgação  postada  pelos  réus  na  página  virtual  trazida  às  fs.

100/108.  

De modo que inafastável o dever dos réus em repararem o

autor pelo abuso do direito de expressão, publicando manifestações depreciativas e

aviltantes da dignidade do apelado.

13 TJRS, 9ª Câmara Cível, AC nº 70042708560, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em 08/06/2011. 
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Sobre  a  quantificação  do  dano  moral,  inobstante  a

dificuldade de fazê-lo por ausência de critério legal, a prestação pecuniária efetiva-se

para amenizar a lesão experimentada em decorrência do ato praticado e reprovável.

Embora a vantagem pecuniária a ser aferida não signifique que se retorne ao  status

quo  ante  ―  situação  essa  ideal,  porém  impossível  ―  proporcionará  uma

compensação, parcial e indireta, pelos males sofridos. Por esse enfoque, a indenização

deve  ser  em  valor  tal  que  garanta  à  parte  credora  uma  reparação  pela  lesão

experimentada,  bem  como  implique,  àquele  que  efetuou  a  conduta  reprovável,

impacto suficiente para dissuadi-lo na repetição de procedimento símile. De SÉRGIO

CAVALIERI FILHO14 colhe-se a seguinte lição:

[…]  por  se  tratar  de  algo  imaterial  ou  ideal  a

prova  do  dano  moral  não  pode  ser  feita  através  dos

mesmos  meios  utilizados  para  a  comprovação  do  dano

material. Seria uma demasia, algo até impossível exigir que

a vítima comprove a dor, a tristeza ou a humilhação através

de depoimentos, documentos ou perícia; não teria ela como

demonstrar  o  descrédito,  o  repúdio  ou  o  desprestígio

através dos meios probatórios tradicionais, o que acabaria

por ensejar o retorno à fase da irreparabilidade do dano

moral em razão de fatores instrumentais. […] Em outras

palavras,  o  dano  moral  existe  in  re  ipsa;  deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que,

provada  a  ofensa,  ipso  facto  está  demonstrado  o  dano

14  Programa de Responsabilidade Civil, 5.ª ed., RJ: Atlas, 2003, p. 100/101.
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moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção

hominis  ou  facti  que  decorre  das  regras  de  experiência

comum.

De sorte que o arbitramento dos danos morais fica ao prudente

arbítrio do julgador, orientado pelos critérios recomendados na doutrina e jurisprudência

pátrias, atento ao bom senso e às peculiaridades do caso concreto. Assim, o valor fixado

na origem de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mostra-se consentâneo com o dano sofrido.

A teor  do  exposto  e  com fulcro  no  art.  557,  caput,  CPC,

conheço do apelo e nego-lhe seguimento, mantendo inalterada a sentença recursada.

Intimem-se.

Decorrido  o  prazo  legal,  tornem  os  autos  ao  juízo  de

origem. 

Goiânia, 13 de maio de 2015.

DESª. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO

Relatora

Dec92903/W
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